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REQUERIMENTO N° 005/2025.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de Fevreiro de 2024.
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Considerando que a APAE recebe recursos públicos através de 
subvenções municipais para o desenvolvimento de suas atividades, justifica-se a 
análise da possibilidade de estender os benefícios aos seus funcionários, 
alinhando-se com as políticas públicas voltadas para a valorização do trabalho 
e a garantia de direitos sociais.

Diante do exposto, solicito que seja realizada uma análise 
aprofundada da viabilidade financeira e legal para a concessão do beneficio do 
vale-alimentação aos funcionários celetistas da APAE, e que sejam tomadas as 
medidas necessárias para a sua implementação, caso seja considerada 
pertinente.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pirâí /
Assinatura:—1
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Roberto Horta Jardim Salles (Betão), no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pelo regimento interno, requer ao Exmo. Senhor 
prefeito Municipal, que seja analisada a possibilidade de estender o beneficio 
do vale-alimentação aos funcionários celetistas contratados pela Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) do nosso município, com subvenção 
municipal.
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